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EDTTAL 00í/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO DE PATROCiNIO

FESTA DO PEÃO 2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. E.13 / 2023
FESTA DO PEÃO 2023

LUIZ FERNANDO DA SILVA, SecÍetário Municipal dê
Comunicação e Eventos, no uso de suas aÍibuições legais, TORNA PÚBLICO o presente
CHAMAMENTO PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará SELEçÃO DE PROPOSTAS
POR CREDENCIADOS, para patrocínio do evento - FESTA DO PEÃO 2023, mediante as condições
previstas no presente EDITAL, na Lei Municipal 2.21612018 e demais legislação vigente.

1. OBJETO

1.1 - O presente chamamento público tem por objeto a captação de recursos financeiros, por meio de
PATROCÍNlO de empresas privadas, com fulcro no artigo 3o, § 2', inciso I, da Lei Municipal 2.216118,
para a realização da FESTA DO PEÃO 2023, que se realizaÍá nos dias 03,04,05,í0,11 e 12 de MARÇO,
na praça Elias Bajurd (Praça de Eventos).

í.2 - O PATROCÍN|O (APOIO) será contemplado com a instalação de Praça de Alimentaçáo no local,
com exploraÇão publicitária da logomaÍca do patrocinador em conformidade com as contrapârtidas
previstas no item 3.2 deste EDITAL, e atendimento das demais exigêncjas abaixo previstas.

2. DO PROJETO

2.í - O PROJETO a ser patrocinado visa à promoção artística, cultural e turística do evento FESTA DO
PEÃO 2023, que é considerada tradicional, com previsão no CALENDÁR|O ANUAL DE EVENTOS do
Município de Jandira e que todos os anos reúne milhares de pessoas duÍante suas festividades, do
próprio município e da região.

O evento é composto de 06 (seis) dias de festividade, que se
alinham com a apresentaÇão de shows com artistas variados, gastronomia, promovendo a cultura e o
lazer no municÍpio de Jandira com expressiva participaÇáo popular.

Na área destinadâ ao evento serão instalados banheiros
químicos, estruturas metálicas, além de um grande espaço adequado para apreciação de shows artísticos.
Ainda serão disponibilizados espaços para a comercialização de bebidas e alimentos. Toda a estrutura
de saúde e segurança também serão prestadas pelo Município de Jandira.

No que se refere ao público âlvo,
cultural e festivo, atingindo todas as íaixas etárias, sem distinÇão de público.
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3.DAS COTAS DE PATROGíNrc GPOIO) E DAS CONTRAPARTIDAS OFERECIDAS
MUNICÍPIO OE JANDIRA
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PELO

3.1 - Os interessados em patrocinar o PROJETO podem optar pela concessão de patrocínio, em
conformidade com as disposiçõês a seguir expostas:

3.2 - COTA Oí - CONTRATAÇÃO DE SHOWS DE ARTISTAS PARA OS D|AS - 03,04,05,10,11 e 12 de
MARçO 2023.

PATROCÍN|O (Apoio) - Contratação de atrações musicais do gênero - PAGODE, ELETRÔNICO e
SERTANEJO; para compor as apresentações do evento de acordo com a programação estabelecida pela
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS, com duração mínima de 01h30. A contratação será de
responsabilidade exclusiva do patrocinador, que o fará diretamente com o artrsta ou grupo, íazendo o
pagamento por conta própria, devendo comprovaÍ através dos contratos íirmados. Deverá ser firmado
contrato entre a empresa palrocinadora ê o artista ê nô caso de não cumprimento dêste, sofrerá as
devidas sanÇôes do contrato.

Deverá o patrocinador preencher a grade de shows com o mínimo de 80% dos artistas indicados pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAçÃO conforme lista a baixo:

HENRIQUE E JULIANO
MATHEUS E KAUAN
JOÃO GOMES
MAIARA E MARAISA
MENOS É MAIS
ALOK
DJ DENNIS
ANA CASTELA
ZÉ NETO E CRISTIANo
MURILO HUFF
SIMONE MENDES
EDSON E HUDSON
BRUNO E MARRONE
JORGE E MATHEUS
FERNANDO E SOROCABA
GUSTTAVO LIMA
MARI FERNANDEZ
TARCISIO ACORDEON

Os artistas mencionados acima, foram escolhidos diante da aclamaçáo publica e
tendo em vista que as maiores festas de peão do país, são reaiizadas com a
na grade de shows garantindo a satisfaÇão do publico e o sucesso do êvento.

l\ .' I iI'\

destes artistas
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CONTRAPARTIDA E PUBLICIDADE - Será contemplado com a instalação de Praça de Alimentação no
local, com exploraÇão publicitária da logomarca do patrocinador, e atendimento das demais exigências
abaixo previstas.

Quanto a publicidade, fica estabelecida a veiculaÇão no som ambiente da festa, a cada 30 minutos de

do evento.

3.3 - Após a verificação do cumprimento das obrigaÇóes pelos patrocinadores, será emitido RECIBO DE
PATROCíNlO pelo Município de Jandira.

4. DOS CRITERIOS PARA SELEÇÃO DOS PATROCINADORES:

4.1 - Poderão participar da seleção feita pelo lVlunicípio de Jandira para escolha de PATROCINADORES,
as pessoas físicas e jurídicas de direito privado, interessadas em associar sua imegem a FESTA DO
PEÃO 2023.
O período de inscriçâo sêrá de 12 de JANEIRO a 23 de JANEIRO de
ComunicaÇão e Eventos, situada a Rua Elton Silva 1000 - Pq JMC.

2023 na Sêcretaria de

4.2. Encontram-se impedidos de participar:

L Os interessados que comercializem e exponham qualquer tipo de material poÍnogÉfico ou pratiquem
mânifestações pol ítico-ideológicas;
ll Os interessados que exerÇam atividades ilícitas:
lll Os interessados que produzam, comercializem e exponham qualquer tipo de material relacionado a
tabaco, em razão das disposições da Convenção Quadro para o Controle do Uso do Tabaco, aprovada
pelo Decreto Legislativo no.101212005 e promulgada pelo Decreto no.5658/2006;

5. DO REQUERIMENTO E DA DOCUMENTAçÃO

5.1 - Os interessados deverão preencher e encaminhar o Formulário de Rêquerimento, mnÍorme modelo
(ANEXO lll), impresso em papel limbrado da emprêsa (no caso de pessoa jurídica), sem êrnendas ou
rasuras, que pre.yudiquem sua inteligência e sua autenticidade. devidamente datadas e assinadas pelo

rêpresentante da empresa, com identiflcaÇão legível do(s) signatário(s).

5.1.1 - Quando o patrocinador for representado por agência de publicidade, esta deverá fazer constar
êxpressamente no requerimento as emprêsas que representâm, bem como, o ramo de atividade
explorada, para Ílns de lulgamento da proposta de patrocínio.

5.2 - Os seguintes documentos devem ser apresentados, junlamente com o FormuláÍio de Requerimento:

5.2.1- Documentos relativos à habilitação jurídica:
I Certificado de registro, caso de firma individual, acompanhada de CPF e RG;
ll Ato constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alteraçÕes posteriores;r-ho caso dê
inexistência de contrato consolidado, devidamente arquivado no registro de empresas, em se tratando dev-\
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sociedades empresariais, no caso de Sociedade pro Ações, acompanhado da ata arquivada da
assembleia da última eleição da diretoria e no caso Sociedade simples, acompanhado de alterações;
lll CPF e RG do(s) representante(s) legal(s), com poderes de Íêprêsêntação devidamente comprovados

sêja pelo documento previsto no item ll acima ou poÍ meio de procuração.

5.2.2 Documentos relativos a regularidade fiscal:
a) Regime Comercial, no caso de empresário individual;
b)lnscriÉo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria êm
exercício;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pêssoas Jurídicas(CNPJ);
d)Declaração emitida pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores
de 16(dezesseis)anos em qualquer trabalho,salvo n condição a aprendiz. ?--partiÍ de 14(quatoze)anos,
nos termos do inciso )«Xlll, do art. 7' da Constituição federal, conforme môde.lo constante no ANEXOII

deste edital.
e) Certificado de Regularidade do FGTS;

0 Certidão Negativa de Debito do Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS;
g) Certidão Negativa de Tributos Federais:
h) Certidão Negativa de Tributos Municipais da Sede do Licitante;
i) Certidão negativa de Debitos Trabalhistas(CN DT), conforme Artigo 29, inciso V, da lei 8.666/93.

5.3 - Caso as certidões apresentadas não atendam o prazo de validade previamêntê estipulado

órgão emissor, serão consideradas validas por 90 (noventa) dias, contados da data da sua emissão.

5.4 - A documentaÇão deverá ser apresentada no original ou por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competenle, por publicação em órgáo de imprensa oficial ou autenticando mediante a
apresentaÇão do respectivo original.

6. DO PROCEDIMENTODE SELEçÃO

pelo
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6.3 - Os requerimentos que não atendam as disposiçõês constantes neste Regulamento e/ou quê não
apresentem os documentos exigidos serão indeferidos.

6.3.í - Não serão considerados motivos para indeíerimento da participação, simples omissÕes ou

irregularidades mateÍiais (erros datilográficos, concordância verbal etc.) nos rêquerimentos ou na

documentação, desde que sejam irrelêvantes e não firam os direitos dos demais interessados.

6.3.2 - A decisão que indeferir o requerimento dê intêrêssado em patrocinar o projeto dar-se á por

intermedio de comunicaÇão por escrito por parte do Município de Jandira.

6.3.3 - Em havendo indeferimento do rêquerimento de interessados, o prazo para apresentaçáo de

manifestação será dê 01(um) dia útil a contar data da comunicação formal por parte do Município do
Jandira, Neste caso, o Município terá 24 horas para analisar a manifestaÇão da intêressada.

Farão parte

independentemente de
referenciados.

transição, as instruções

7. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

l.-,
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7.3 - os interessados no patrocínio da FESTA DO PEÃO 2023, devem prestar declaração de que são os

legítimos detentores dos direitos autorais a serem utilizados no patrocínio, bem como que obterão a
cessão dos direitos de imagem dos artistas que irão se apresentar no evento, podendo ser utilizados pela

Prefeitura de Jandira, para Íins institucionais livres de quaisquer ônus.

Os interessados devem assegurar a obtenção de autorização
e/ou cessão ao Município de Jandiía dos direitos de uso de imagem, voz e outros correlatos de quaisquer
pessoas envolvidas no patrocínio, se for o caso, para veiculação nos canais institucionais e em ações de

divulgação do evento.

8. DAS DTSPOSTçÕES FTNATS:

8.1 - Antes de efetuar o requerimênto e analisar a viabilidade de ofertar proposta de patrocínio, os

interessados deverão conhecêr o presente EDITAL, cêrtiíicar-se de que preenche os requisitos exigidos,

e analisar a viabilidade de ofertar proposta de patrocÍnio, dentro das opçÕês aqui oÍerêcidas.

Quaisquer solicitações de informaçôes adicionais ou pedidos

de esclarecimentos que se façam necessário, deverão ser feitos poÍ escrito e dirigidos à COMISSÃO

ORGANIZADORA.

8.2 - É obrigação única e exclusiva dos interessados, o acompanhamento dos comunicados, junto ao sitê

da Prefeitura de Jandira e/ou dirêtamente da COMISSÃO ORGANIZAOORA, não se aceitando

reclamações posteriores aos prazos aqui estabelecidos neste EDITAL.

Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de

Comunicação e Eventos.

Jandira, 12 de JANEIRO de 2023
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ANEXO I

MrNurA DE rERMo os parnocÍwro (Apolo)

Contrato de Parceria referente ao PROJETO DE PATRO

Cíttlo para a "FESTA DO peÃ,O ZOzZ', que entre si cele

?liT_i :j:l?lil1 
dorM! n ic ípio d e r a n d i ra e * !* * !'} * r*'t *

Pelo presente instrumento público, de TERMO DE PATROCíN|O

(APOIO), da FESTA DO PEÃO, de um lado a PREFEITURA DO MUNICíP|O pE JAND|RA, pessoa
jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o no 46.522.99110001-73, sêdiada na Rua Elton Silva no
'1000, Centro - Jandira/SP, neste ato representada pelo Excelentísimo Senhor Prefeito HENRI HAJIME
SATO, portador do documento de identidade R.G. n" 1 1308306 SSP/SP e inscrito no CPF sob o no

033323988'14, doravante denominada PATROCINADA, e de outro lado, **r***t+***r'****t**r***i** pessoa
jurídica, com inscriÇão no CNPJ sob o no com endereço na

neste ato por seu repÍesentante legal,
, doravante denominado PATROCINADOR tem justo ê

acordado entre si, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO:

1. O presenle instrumento tem por objeto o PATROCINIO (Apoio)
da Cota 0í, do EDITAL DE CHAMAMENTO 06/2023, da FESTA OO PEÃO 2023, na datã de
03,04,05,í0,íí e 12 de MARçO, mediante a CONTRA-PARTIDA especificada no aludido edital, bem
COMO AUIOTiZANdO A PERMISSÃO DE USO dE BEM PÚBLICO-

a. A FESTA DO PEÃO 2023 é um evento tradicional da cidade, fazendo parte do Calendário Oficial dos
eventos municipais, sendo que sua realizaÇão contârá com a participação de associaçôes e o Fundo
Municipal de SolidaÍiedade. A píogramaÇão será composta de atrações musicais e barracas de alimêntos.

cLÁusuLA SEGUNDA - Do pATRocíNto (Apoto):

for necessário para garantir o cumprimento integral do patrocínio.

Prefeitura do Munlcípio de Jandira .4. ,á
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4. A partir da assinatura do presente termo, Íica a PÍêfeitura de
Jandira autorizada a divulgar ao público as atrações artÍsticas relacionadas pelo PATROCINADOR, cuios
contratos de sêrviÇos com os artistas deverão fazer parte do presente termo, sendo que Íica proibida a
troca de qualquer artista sem anuência prévia da municipalidade.

5. Fica a Prefeitura de Jandira isenta de qualquer
responsabilidade em relação as atrações artísticas objeto da contrapartida, sendo o PATROCINADOR o
único responsável poÍ todos os custos e autorizaçÕes, que deverão ser apresentados quando da inscriçáo
no processo seletivo.

CLÁUSULA QUARTA. OBRIGAçÕES E PROIBIçÔES DO PATROCINADOR:

7. O PATROCINADOR apresenta nesta oportunidade os
documentos comprobatórios de regularidade fiscal, inclusive o Contrato Social e os documentos pessoais

de seu representante legal.

8. O PATROCINADOR fica obrigado a @nservar o imóvel,

impedir sua invasáo ou esbulho, mantê-lo limpo e conservado e avisar imediatamente a

MUNICIPALIDADE em caso de ocorrência de qualquer fato que conturbe ou coloque em risco o imóvel
público.

9. Fica o PATROCINADOR terminantemente proibido de ceder no todo ou em parte o imóvel a lerceíros,
de forma onerosa ou não; efetuar qualquer tipo de ediflcação ou qualquer outro ato que seja diferente da

PERMISSÃO DE USO.

10. O PATROCINADOR nâo terá qualquer direito a retenÇão ou

indenização pelas benfeitorias realizadas no imóvel, sendo cêrto que qualquer dano matêrial que cause

ao mesmo, será de sua inteira e êxclusiva responsabilidade.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS/DEVERES DO PODE

12.
FrscALtzAcÃo.
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Jandira, .****.

Preíeitura de Jandira
HENRI HAJIME SATO

PATROCINADOR

Testemunhas:

1. 2.
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